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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 

  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 – PMA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ/RJ, torna público que 

às 13:00hs do dia 18 de maio de 2021, no Setor de Licitação, à Rua 

Ver. Airton Leal Cardoso,1, Verdes Campos, Aperibé/RJ, realizará 

Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2021-

PMA, tipo menor preço por item, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE 

QUENTINHAS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA, para o ano de 2021”. 

O Edital poderá ser retirado no site 

www.aperibe.rj.gov.br/site/licitacoes ou no Setor de Licitação, das 13 

às 17hs de segunda a sexta-feira, com permuta de 1 resma de papel 

A4.Duvidas pelo e-mail: licitacaoaperibe@gmail.com. 

  

Aperibé/RJ, 05 de maio de 2021. 

  

MARCOS PAULO DOS SANTOS MONTOZO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:EDA10E95 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 460/GP/2021 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Exonerar Letícia Bairral Pereira, matrícula 5300, do 

Cargo em Comissão de Assessor Especial de Gestão em Saúde, 

AE. I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Lei n.º 477 

de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 550 de 03 de julho de 2013, com 

efeitos retroativos à 30/04/2021. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pauline dos Santos Silva 

Código Identificador:85F826B5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 461/GP/2021 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 197/GP/2021 de 

25/01/2021 que designou Letícia Bairral Pereira, matrícula 5300, 

para responder pelo Cargo de Supervisor de Farmácia, com efeitos 

retroativos à 30/04/2021. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pauline dos Santos Silva 

Código Identificador:E0A8EAB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 462/GP/2021 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Nomear Allan Cortat Tavares, para o Cargo em 

Comissão de Assessor Especial de Gestão em Saúde, AE. I, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Lei n.º 477 de 05 de 

janeiro de 2011 e Lei nº 550 de 03 de julho de 2013, a partir desta 

data. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Pauline dos Santos Silva 

Código Identificador:708EB2A2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 463/GP/2021 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Designar Allan Cortat Tavares, para responder pelo 

cargo de Supervisor de Farmácia, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme Lei nº 477 de 05 de janeiro de 2011, à partir desta 

data. 

  

Artigo 2º - A designação referida no artigo antecedente, ocorrerá sem 

ônus para a Administração Municipal. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  


